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Procuradoria Jurídica
 

LIMINAR  DEFERIDA  À  FEDERAÇÃO DAS  INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PARANÁ  GARANTE QUE PONTO  ELETRÔNICO NÃO  ENTRA  EM VIGOR  A PARTIR DO  DIA  21 DE AGOSTO DE 2010
 

Liminar  concedida  pelo  Juiz  da  9ª.  Vara do Trabalho de  Curitiba,  em  Mandado de Segurança  Coletivo  Impetrado pela  Procuradoria Jurídica do Sistema  Federação  das Indústrias do Estado do Paraná,  estabelece  que a obrigatoriedade da adoção  do  SREP – Sistema de  Registro Eletrônico de Ponto -,  previsto na Portaria MTE n. 1.510/2009,  para as empresas  associadas aos  Sindicatos  filiados a  Federação das Indústrias do Estado do Paraná,  ocorrerá  a partir de  12 de março  de  2011,  e não  a partir de  21 de agosto de 2010 como inicialmente previsto, exceto para as microempresas e  empresas de pequeno porte.
Isso  porque, para as microempresas e empresas de pequeno porte, definidas conforme Lei Complementar n. 123/2006, a  liminar  estabelece  que a obrigatoriedade da adoção do  SREP – Sistema  de  Registro  Eletrônico de Ponto  - deve ocorrer  a  partir  de  12 de março de  2012. 
Outras informações poderão ser obtidas junto a Procuradoria Jurídica do Sistema  FIEP, pelo telefone   (41)  3271-9573, com  Dr. Tiago  Ruppel.
Atenciosamente.
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